
1) Sobre a cobertura de carro reserva, é garantido ao segurado a locação de um veículo (básico 
popular ou médio, tipo sedan nacional) com quilometragem livre, em caso de sinistro decorrente de 
evento coberto para o veículo segurado, e, que o coloque em indisponibilidade, não se entendendo 
como tal, aquele cujo orçamento de reparação fique abaixo da franquia. Esta locação dar-se-á até 
o limite do período contratado em edital: 7,10,15 ou 30 dias. 
Entendemos que o carro reserva solicitado nos itens do edital garantirá ao segurado a locação de um 
veículo básico popular ou médio, tipo sedan nacional com quilometragem livre. Está correta a nossa 
interpretação? 
 
2) Observamos que o edital solicita cobertura de 100% FIPE para o ônibus – item 16, o mesmo não 
possui valor informado na tabela de referência, sendo impossível a oferta de 100% FIPE, tornando-
se necessário a compra através de VALOR DETERMINADO para a cobertura do casco. Desta forma, 
sugerimos o valor determinado de R$ 225.000,00. 
 
Lembrando que para a indenização e cobertura securitária, o órgão não sofrerá nenhum prejuízo 
pois a contratação na modalidade Valor Determinado, que é mais vantajosa. O valor do ônibus não 
sofrerá depreciação no período de 12 meses, diferente da contratação na modalidade de 100% FIPE, 
que sofre depreciação mensal, e ainda, o valor de prêmio cobrado não sofrerá nenhum tipo de 
acréscimo. Podemos seguir dessa forma? 
Observação: o valor determinado trata-se de uma sugestão, caso esta administração determine 
outro valor para a cobertura de casco, favor informar, para que possamos alterá-lo. 

 
3) Para as ambulância, questionamos, os vidros são adaptados? Em caso positivo, informamos que 
no mercado, existem poucos fabricantes disponiveis, e por isso a CIA possui uma esteira de 
atendimento diferenciada, via rembolso, atende a necessidade? 

 


